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REPÚBlICA fEDERATIVA DIÁRIO SALVADOR, BAHIA, QUARTA-FEIRA, 
DO BRASIL12 DE MARÇO DE 2014 
ESTADO DA BAHIA OFICIAL• ANOXCVIII -N' 21 .375 Executivo 

buições legais e regimenta is, RESOLVE nomear JUVENAL ALVES COSTA para o Cargo em 

Comissão de Assessor Técnico-Juridico, slmbolo TCE-04, deste Tribunal. 


INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 

Conselheiro Presidente 


ATO N° 121 , DE 11 DE MARÇO DE 2014 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atri

buições legais e regimentais , em razão do Oficio nO NTCE-1312014 recebido da Procuradoria 

Geral do Estado, e com fundamento no art. 6°, inciso XXXI do Regimento Interno deste Tribunal, 

RESOLVE nomear uma Comissão composta pelos servidores TELMAALMEIDA DE OLIVEIRA, 

RAUL CESAR PINHEIRO DE OLIVEIRA e LUCIANO CHAVES DE FARIAS para, sob a presidên

cia da primeira, no prazo de 15 (quinze) dias, elaborar Projeto de Resolução para regulamenta 

ção de licença-prêmio no âmbito deste Tribunal de Contas. 


INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 

Conselheiro Presidente 


SECRETARIA GERAL 1GECON Edital nO 010/2014 

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados, para atenderem as diligências constan

tes nos processos adiante mencionados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das cominações 

legais. 

PROCESSO RESPONSÁVEL 

TCEIOO453512OO6 HeIeno VIriato Alencar VIIIw . PioCIodoYeo Piazt.a S. J. 
TCE.IXl511712012 Laura Apa'eclda Chaga FtIix 

Salvador, 11 de março de 2014 

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

SECRETARIA GERAL 1GECON AVISO 02212014 

PROCESSOS PARA JULGAMENTO EM SESSÃO PLENÁRIA 
NATUREZA· RECURSO 

Oala 
Julg;wnento 

Processo Recooenle ('1 ROCO<Tido(. ) Relator (a) Revisor (a) 

1810312014 TCEIOO782312011 Malia Datvade 
Almeida 

oEstado da Bahia Cansa. UIan 
Damasceno Ferren 
Santoo 

Coos. Pedro Lm 

NATUREZA· DENÚNCIA 
Da~ 

Ju~amen1o 
Processo Denunciante (81) o.ntKlciado (.) Relator (a) 

1810312014 TCEIOO496512013 Latina MotoB Comércio, 
ExportaçIo • ImportaçSo 
lida. 
Ahi.: Denise Le Fone 

Agm:ia E.tadual de 
Defesa Agropecuária da 
Bahi&'ADAB/SEAGRI 

Cansa. ~ Damasceno 
Ferreira Santos 

18I03I2014 TCEIOO673912013 GEOlAB Indústria 
Farmac6utica S/A 
Resp.: E~ldio_ 
Neto 

Fundo Estadual de Saúde 
- FESJBahia 

Coos. Gidislo Penedo 
F;t,o 

Salvador, 11 de março de 2014 

Clélia Oliveira 
Gerente da GECON 

SÚMULA DA ATA DA Oga SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAl.: DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2014. 

Abertura dos trabalhos: 14h30min. Presentes: Presidente Exmo. Sr. Conselheiro INALDOARAÚ
JO; Exmos. Srs. Conselheiros PEDRO LlNO,ANTONIO HONORATO, ZILTON ROCHA, a Exma. 
Sra. Conselheira na vacância LlLIAN DAMASCENO e o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro 
Sl!:RGIO SPECTOR.- Procurador do Ministério Público Especial junto a este Tribunal: Dr. MAU
RICIO CALEFFI.- Representante do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Dra. 
LUCIANE ROSA CRODA.- Secretária Geral: Dra. SORAIA DE OLlVÉIRA, em subst~uição.- A 
ata da sessão anterior foi aprovada.- MATl!:RIA ADMINISTRATIVA - O Exmo. Sr. Conselheiro 
Presidente Inaldo Araújo fez registrar qlJe, conforme devidamente divulgado no portal deste Tri
bunal na intemet, este perlQdo prolongado de feriados se constituiu, para esta Casa, numa fase 
de muito trabalho, em decorrência das fortes chuvas que ocorreram nesta região do CAB que, 
por deficiências do sistema de drenagem, principalmente na área direita do prédio e na entrada 
prinCipal, um grande volume de água penetrou nas instalações do subsolo. Na oportunidade, S. 
Exa. ressa ltou a pronta intervenção do limo. Sr. Gerente do Cedasc, Dr. Augusto Gonçalves de 
Souza, que veio conferir a situação do prédio e contatou a lima. Sra. Gerente Administrativa, Dra. 
Marllia do Sacramento Gomes da Silva, e o limo. Sr. Carta Sérgio Magnavita , que, ao também 
constatarem a gravidade da situação, levaram ao seu conhecimento, ainda na noite do domingo 
de Carnaval. quando começou a verificar pessoalmente o ocorrido, embora apenas a partir das 
nove horas da segunda-feira, com o apoio da Sucab, da Defesa Civil do Estado, da Codesal e 
da Embasa, as primeiras providências puderam começar a ser efetivamente adotadas, também 
com a participação do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas dos Municlpios, Conselheiro 

. ' Paulo ·Maracajá, acionado por S. Exa:· por telefo~e, Uma vez que se encontrava. ausente da 

cidade. Ainda com a palavra , o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Inaldo Araújo, ao deixar re

gistrado para este Plenário que todas as providências posslveis foram adotadas, tanto por este 

Tribunal quanto pelo TCM e por todos os órgãos que participaram deste esforço para amenizar 

os transtornos sofridos por este prédio, agradeceu a todos pela colaboração prestada nesse me

mento, destacando o valioso apoio dos servidores desta Instituição para permitir que os sistemas 

informatizados estivessem ativos, a integridade das pessoas garantida e o prédio regularmente 

em funcionamento, citando nominalmente a lima. Sra. Diretora Administrativa-Financeira , Ora. 

Veralúcia Oliveira Lima ; a lima. Sra. Gerente Administrativa, Ora. Marília Sacramento Gomes 

da Silva; o limo. Sr. Assessor da Presidência, Dr. Cristiano Pereira Rodrigues; os limo. Srs. Ge

rentes do Cedasc, Drs. Augusto Gonçalves de Souza e Edmilson Santos Galiza; o limo. Sr. Dr. 

Alano dos Santos Castro Filho, do Cedasc; o limo. Sr. João Alves de Sousa, servidor terceirizado 

extremamente dedicado; os demais gerentes do Cedasc; e expressando a sua satisfação com o 

fato de o Tribunal contar com pessoas tão comprometidas com a Instituição.- Foram julgados os 

processos de nOs. TCEl001 368/2013, TCEl00593212002, TCEl002498/2011, TCEl00261512012 

e TCElOO500112011 ; retirado de pauta o processo de nO TCEl003324/2008; adiado o julgamen

to do processo de n° TCEl00090912013; e adiada a devolução de vista do processo de nO 

TCEl000666/2011 .- Encerramento: 15h40min. E, para constar, eu, Rita de Cássia Bahia Arouca, 

Secretária do Plenário, lavrei a presente súmula de ata que, lida e aprovada, vai assinada pelo 

Exmo. Sr. Conselheiro Presidente. 


INALDO ARAÚJO 

Presidente 


TRIBUNAL PLENO 

RESUMO DE DECISOES DOS PROCESSOS JULGADOS E CONFERIDOS E DOS CONFE

RIDOS NA Oga SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, 

REALIZADA EM 06 DE MARÇO DE 2014. 


PROCESSO: TCElOO593212002 - RELATORA: CONS. LlLIAN DAMASCENO - NATUREZA: DE

NÚNCIA- DENUNCIANTES:ALICE PORTUGAL, JOSl!: DAS VIRGENS, MOEMA GRAMACHO, 

PAULO JACKSON, YULO OITICICA E ZILTON ROCHA - DENUNCIADO: ASSEMBLEIA LEGIS

LATIVA DO ESTADO DA BAHIA - Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade, não 

conhecer do feito, em razão da ausência da peça inicial , inviabilizando a aferição dos pressupos

tos de admissibilidade fixados nos arts. 31 e 32 da Lei Complementar nO 05/91 , determinando 

o arquivamento, com fIlIcro no art. 190, § 2° do Regimento Intemo deste Tribunal. Declarou-se 
impedido de votar o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zmon Rocha. RESOLUÇÃO 02~12014 .-

PROCESSO: TCEl00261512012 - RELATOR: CONS. ZILTON ROCHA- REVISOR: CONS. PE
DRO LlNO - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADMINISTRADOR - UNID.lENTIDA
DE: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - EXERClcIO· 2011 

CIIVO 
Diretor Presidente 

Jose EduanIo Uma _ 
RicardoAnIONoC. An!Ujo 
Rainundo _ Basloo 

Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimtdade, em aprovar as contas, com conse
quente outorga de quitação aos seus responsáveis, nos termos do art. 24, I, da Lei Complemen
tar Estadual nO. 005/91 (Orgânica do TCE-BA), c/c art. 122, 11 da Resolução nO 18/92 (RITCE-BA), 
com observações para que o gestor, Sr. Davidson de Magalhães Santos, atente para o saldo re
servado à Provisão de Contingências decorrentes de eventuais condenações em ações judiciais, 
indicando aos demais órgãos daquela Companhia a necessidade de se proceder à revisão dos 
valores previstos. ACORDÃO 02412014.

PROCESSO: TCEl00500112011 -RELATOR: CONS. PRESIDENTE INALDO ARAÚJO - NATU
REZA: RECLAMAÇÃO - RECLAMANTE: FELlCIANO SANTOS SILVA- Resolveram os Exmos. 
Srs. Conselheiros, à unanimidade, conhecer do pedido como Reclamação, e no mérito, pela 
sua improcedência, considerando que as modificaçOes do enquadramento funcional do servidor 
inativo decorreram de Lei. RESOLUÇÃO 02412014.

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNiCíPIOS 
SECRETARIA GERAL - SGE 

EDITAL N° 04012014 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS DO ESTADO DA BAHIA, pelo 
presente Edital, notifica o Gestor da Prefeitura abaixo relacionado, para que, no prazo de 20 (vin
te) dias da publicação, providencie o encaminhamento das documentações e esclarecimentos 
elencados no relatório de análise preliminar, pertinentes aos processos adiante especificados, 
referentes aos adiantamentos pela respectiva Prefeitura Municipal aos servidores. Sal iente-se 
que os autos se encontram na Sede desta Corte, na 6' UCEX - Unidade de Controle Externo 
para consulta ou vistas, diretamente ou através de representante(s) credenciado(s), nos horários 
de expediente do Tribunal, nas formas das Leis nO 06/91 e 14/98. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
GESTOR: João Henrique de Barradas Carneiro 

SERVIDORES PROCESSO N' EXERClclO 
RosqeIo Sousa da Siv. 31450-12 2009 


